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Esrt Do úcxrco PRELTMTTTAR - ErP

1 . Intlodução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação
pretendida, demonstrando os elemêntos ê as informações êssenciais que serviráo para enbasar a
êlaboraÇáo do Projeto Básico e do Termo de Rêferência, quândo for considerada viável, de nodo
a melhor ateôdet aos intêresses e as necessidades da Administr:açâo, representada pela sua
estrutura olganizacionaL.

2. Objêto
Constitui objeto do presentê estudo técnico a pretênsa: CoNTRÀTÀÇÃo DE EUPRESÀ Do RÀHO DE
coNsrRuÇÃo pÀRÀ coNCLUsÀo DA oBRÂ DE coNS?RUÇÀo DE uNrDÀDE EscoLAR, MoDELo Esco],À 6 sArÀs -
pÀDRÃo FNDE, No MuNrcÍpro DE DUÀs EsrRÀDÀs/pB (rD srMEC: 1010865).

3.N.cês.idâdê dâ êontlataçâo
Â contrataÇão descrita, que mesmo com o contínuo esforÇo dê senpre buscar a otimizaçào dos
processos de trabalho, é essêncial: Pela necessidade da devida efetivaÇão de obra para suprir
demanda específica coNTRÀTAÇÃo DE EMPRESÀ Do RÀuo DE coNSTRUÇÃo pÀRÀ coNCLUsÂo DÀ oBRÀ DE
coNsrRUÇÃô DE úNTDADE EscoLAR, MoDEr,o ESCotA 6 sArÀs - pÀDRÂo ENDE, No MUNrcÍpro DE DUÀs
ESTRÀDÀS/PB (ID SIMEC: 1010865) -, considerada oportuna e imprescindíve1, bem como lelevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidâde de desenvolvimento de açóes continuadas
para a promoÇão dê atlvidades pertinentês, visando à maxiroizaÇáo dos :recu:rsos em relaÇáo aos
objêtivos programados, obsêrvadas as diretrizes e metas dêfinidas nas ferr:amentas de
planejamento aprovadas - O(À) Gesto!{a) em ordem DIRETA, em consenso con sua equipe técnica
DETERI'{INA a vedação da participãção dê consórcio e pessoa fisica nos procedimentos desta
Edilidade, excertô quando for viávei^s suas particlpaçóes. Esta decisão é tomada pelo Gêstor em
caráter dlscritivo por o mesmo aêhar inviável êsses lipos de participantes para determinandos
obj etos.

{ -ÀLinha&eBt,o aor p].anos da ÀdúiDistlaçáo
À contrâtaÇáo pretendida êstá alinhada aos planos estratégicos da Àdminist!aÇão, del.ineados
nàs diretrizes e metàs definidas nas ferramêntas de planejanento aprovadas, onde estão fixadas
e detalhadas as lespectivas açôes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela
eficácia, êficiência e efêtividade dos respectivos proletôs, programas e processos.

5. Requi.itos dâ êotrtrataçào
Às características e especificaÇôes do objeto da referida contrataÇáo sáo:

cóDrco
ETP 1

DEscRrção Do rrEí
EUPRE1TÀDÀ: CONCLUSÃO DÀ OBRÀ DE CONSTRUçÃO DE UNIDÀDEESCOLÀR,
ESCO!À 6 SÀrÀS - PÀORÃO INDE, NO !{UNrCÍPIO DE DUÀS ESTRÃDÀS,/PB tID
1010865). LoCÀlIzÀDÀ: RUA pRoJETÀDÀ, 01, LOTEÀI,IENTo CIDÀDE ÀLTÀ.
ESTBÀDAS/PB, CEP: 58.265-000.

UNIDàI)E QUÀ}ETDÀDE
!{oDE],0
SIMEC:

DI'ÀS

o plazo máximo para a er{ecuÇão do objêto dêsta contrataÇão e que admite prorrogaçào nas
condições e hipóteses previstas na Lea 14-1,33/21, êstá àbaixo indicado e será considêrado da
emissào dê Ordem de ServiÇo:
Inlcio: 15 (guinze) dias;
Conclusão: L2 (doze) meses.
À vigência da presente contrataÇão será determinâdâ: 12 (doze) meses, considerada dà data dê
âssinatura do respectivo instrumento de ajustê; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 74.1,33/21.
À contratâçáo da obra, objeto deste êstudo prelj-ninar, deverá considetar os seguintes
norhativos: Lei Federal no 14,133, de 1o de Àbril de 2O2J-, Lei Conplementa! n" 123, de 14 de
DezerDblo de 2006; Decreto MuoicipãI n" 76, de 14 de MarÇo de 2023; Instruçâo Normativa no 73
SEGES/ME, de 30 de Setêmbro de 2022; e legislaÇão peltinente, consideradas as alteraÇóes
posteriores das refêridas normâs -
Uma vez autorizada, à contrataÇão pretendida deverá possuir previsâo e adequaÇão orçamentáiia
ê financei.ra com o orÇamento viqênte, necessariamente demonstrada. e conpatibilidade com as
diretrizês ê metas definidês nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Rá1açào êntle â deoanda pretêndida ê o di,lênsiônásênto dâ obra
O adeguado equifibrio entre a demanda requerida e a ditnensão da côrrespondentê contrata
fundamêntal para o seu planeiamento e exêcuÇão, notadamente com o inluito de reduzir ou, ré
mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecêssários ou, ainda, a necessldadê da realiz
de novo certame, com consequente pelda de economia de escala.

fr 6à

EsrÀoo DÀ PIRâÍEÀ
PBEFtsITORÀ !['TICIPâJ, DE DI'ES ESTR,ÀDÀS
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devidainênte dêfinidos rdêdiênte obsêrváncia à previsâo da demanda a sêr atendida e p
alteraÇôes êm decorrência das âtividâdes a serem desenvolvidas e sêus desdobramentos/
consideiando o oaÇamento d-ispon1vel, os subsldios contidos nos anteprojetos prelimina
aj-nda a sequência histórica da realização de despesâs semefhantes, quando existente.

?.Lêvaate.Eênto da eêrêâdo
Diversas ernpresas dô ràmo pêitinenLê podem e)aecutâr ô objêto deste estudo pr.el.iminar. Foram
analisadas contratações similares feitas por outras entidâdes, por neio de consu.Lta aos
rêspectivos sistemas dê ge6tão dos órgâos fiscalizadores, com o intuito de identificar a

existência dê novãs metodolôgiâs, tecnologias ou inovaÇÕes que melhor alende§sem às
necessidades da AdministraÇão e as idêntificadas, quando possível e consideradas viáveis,
foram incorporadas na contratação em aná1ise.
Constatou-se, incfusive, que para a realização de despesas semêlhantes ao objeto do presente
estudo técnico, diversâs entidades públicas efetivam a contrataÇáo de foxma anáfoga à que se
prêtende àdotar pela AdministraÇão, cumprindo as regras e êxigências legais e normativas.

8. úustifiêrtiva da êscolhe do tipo dê sol,ução r êoatrata!
A soluÇáo que melhor: atende aos interesses e as necessidades da Administraçáo, representada
pela sua êstrutura organizacional, é a pretensa: coNTRÂTAÇÃo DE EMPRESÂ Do RÀMo DE coNsTRUÇÃo
PARÂ CONCLÚSÃO DÀ OBRÀ DE CONSTRUÇÀO DE UNÍDÀDE ESCOLAR, MODELO ESCOI,.A 6 SÀLAS - PÀDRÀO FNDE,
No MUNrcÍPro DE DUAS ESTRÀDAS/PB (rD s]MEC: 10r0865). sarienta-se quê a vigência da
contr:ataçãô será detêrminada: 12 (doze) meses, considerada da datà dê assinaturâ do respêctivo
instrumento de ajuste; podendo ser. prorrogada, nas hipótesês e nos termos dos Arts. 105 a 114,
da lei 14. 133/21 .

Nêsse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidadês previstas no Art- 44, da Lei 14.133/21,
quando houver, observados os aspectos da dêmànda rêquerida, e após considerados os custos e os
beneficios de cada opçáo prevista no !êferido dipfoma -lega1, indicê-se coao a alternativa mais
vantajosa para à Àd]nlnistraÇão, a contlalaÇáo do objeto detalhado no presente instrumento, da
forma cotno se apresenta.

g.EatiEativas l,rê].ieinarês dos l,rêço3
Nos termos da norna vigente o valor previamente estimado da contrataÇão deverá sêr coÍ1patívê1
corn os valores praticados pelo hercado, considerados os pleÇos constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observâdas a potencial econonia de escala e as
pecu-Iiaridâdes do 1ocaI de exêcuÇão do objeto. Informámos quer relaLivamênte ao procêdimenLo
en tela, existe previsão de dotação especifica no orÇamento vigentê, apÍopriada para a devidà
execuÇão do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsáve-l.
Nà pretensa contrataÇão o valor estimado, acrescido do percentuê1 de Benefícios e Despesas
Indiretas - BDI de referência e dos Encargos Sociais - ES cabiveis, foj, definido por neio da
utilizaÇáo do seguinte parâmetro: composiÇâo de custos unitários menorês ou iguais à mediana
do iten correspondente do Sistêma de Custos Referenciais de obras - Sicro, para serviços e
obrâs de i.nfraestrutura de tr.ansportes, ou do Sisiema Nacional dê Pesquisa de Custos e Índices
de ConstruÇão Civil - sinapi, para as demars obras e serviços de engenhariâ.
Com base nos custos apresentados no correspondente projeto para a êxecuÇão do objeto da
contrataçâo, definidos por meio de parâmetro na forma estabelecida no Art. 23, S 2", da l,ei
1-4.133/21-, re-lacionamos abaixo o pleço de rêfêrência detêrminado-
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a RS 1.393.784,02.

l.o.DêacriÇão de ro].uÇão c@o ue tdo
Conforme os elemêntos apresêntados, a soluçáo é: CONTRÀ?AÇÁO DE EMPRESÀ DO RÃMO DE CoNSTRUÇÃO
PÀRÀ CONCLUSÃO DA OBRÀ DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE ESCOI,AR, MODELÔ ESCOIA 6 SAIÀS - PÀDRÂO ÊNDE,
No MúNIcÍPIo DE DUAS ESTRÀDAS/PB (ÍD sTMEC: 1010865). Entende-se quê a obra poderá ser
realizada por exêcuçáo indireta, sob o regine de empreitada por preço global-

1l..rustifiêativa para ô pa-rcê1|,!errto ou lrão da Bo].uçlo
De acordo côm a legislaÇãô vigente, é obrigat.ório o parcelamento quando o objeto da contráÇão
tiver natureza divisivel, desde que não haja prejuízo parã o conjunto a ser licitado. Cohpras,
obras ou serviços efetuâdos pefê ÀdministieÇão sêrão divididos em tantos itens, parcel-as e
etâpas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se ã licj-taÇão côm vistas
ao melhor aproveitanento dos recursos disponiveis no mercado, sêm prejuizo da economia de
escala. A norna ainda pernite cotação de quantidade inferior à demandada no cêrtame. con
vistas a anpliaçâo da compet i t ividade, podendo o alo convocat'ório fixar quantitativo minimo.
Nêsse sentido, o competente processo licitatório â ser dêflagrado para efetivação dê presênte
contratação sêrá realj-zado êm úm único item, conforme as caracterÍsticas e especificações
constântes dâ tabela acima destacada.
Cônsiderados os aspectos e as caracterÍsticas da sofuÇão que melhor atendê aos intêrêsses e as
necessldades da ÀdministraÇão, ac1mâ detalhada e, êinda, as particularidadês e a dinâmica das
atividades a selem dêsênvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não
deve incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo fotmal, não permitindo

O quantltatlvo ê a respectivà unidade da presente contrataÇão em funÇâo da obra de1
utilização prováveis, !epresentados pe1â estimativa dos serviÇos a sê!êm esecu

No entanto, poderá ocorrer a autorizaÇão para a realizaÇ

cotação de quantidade inferj-ox à demaodada oo ato convocatório, para evitar a ocorr
inviáve1, no contexto operacional, de rnais de um certame ou adjudicatá]:io por item
consequente prejuizo da êconomia de escala; quer seja na forma naterial, não sendo adnit
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Às regulares dinensãô e complexidade do objeto dêsta contrataçâo bem como as circun
concretas do mêrcado corrêspobdente, nào requerem a assoclaÇáo êntre proponêntes, haja

12 . Rêsultsdos prcbeÍldidg!
À AdninistraÇão almeja com a contlataÇão da pretensa soluÇão, em telmos de economicidade,
eíicácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos hrfianos, materiais e financêiros
disPoniveis, inclusivê com rêspeito a inpactos anbientais positivos, os sêguintes r.esultados:
Em termos de economicidàde, a efetivaqão da melhor contrataÇão viávê1. êspecialmênte quanto ao
melhor: custo benefício, relativamente a: CONTRÀTÀÇÁo DE EMPRESA Do RA!,IO DE CONSTRUÇÃO pARÂ
CONCLUSÃo DA oBRÀ DE coNSTRUÇÃo DE UNTDÃDE ESCoLAR, MoDELo EscolÂ 6 sAIAs - PÀDBÃo FNDE, No
MUN]CÍPIO DE DUAS ESTRÀDAS/PB (ID SIMEC: 1010865).
Com relaÇâo à eficácia, o aLendimento de Lodas as demandas logístj.cas e funcionâis, no suporte
às atividades finalísticas da Ad.ninistraçáo, inerentes aos corrêspondentes serviços prestados
de interesse púb1ico. Ouanto à eficíência, assegurar a continuj.dade da prestação regular de
tais serviços, com de anda not.adamente crêscênte, ê do uso racional dos recursos financeilos
dispônivêj"s.
Relativo ao meLhor aproveitamento dos rêcursos hnmanos, materiais e financeiros, con à
contrataÇáo em comento, da fortna como se aprêsenta - consideradàs as especificaÇôes, prazos,
quantitativos e demais exigêncÍas dêvidamentê definidas -, espêra-se o regular cumprimento,
por parte do intere§sado que venha a ser contratado, de todas as obrigaÇôês e compromissos
assumidos, pois. desse modo, não havetá a necessidade de extinÇão contratual ou outras sanÇões
em decorrência de inexêcução do instrumento de ajuste pactuâdo, permitj.ndo ao contratante, em
vez de envidar esforços para a rêa1izaÇão de novô certame destinado a contrataÇâo do mesmo
objeto, destinar seus recur.sos humanos, &ãteriais e financeiros para outras atividades fins da
ÀdministràÇão -

Entende-se çFrê a correta execuÇão do objeto da contratàÇão em tela, cuja Íêgularidade será
fiscafizada pefa AdministraÇâo, não atenta quanto ao meio ambiente e, principaftnênte, não
acarretará impactos anüientais nêgativos.

existência de inúfteras êmprêsas aptas a preenchelem as condiÇõês específicas exi
presente certame. Nesse contexto, entende-sê que a formaÇão de consórclos acarletaraa r
dômj.naÇão dê mêrcadô, através de paclos para eliminar a competÍÇão, reduzindo o Lrnive
disputa, pôdendo retratar na composição entre eventuais interessados, çfrê ên vê2

En anexo, e1êmêntos que instruem o presente Estudo Técnico preliminar-

Duas Estradas PB, 24 dê Novenüro de 2025.

,ros r E LIX

13. Providências pârâ edaquação do aúbi€trtê da Àdüinj.êt!âçllo
Verificou-se haver a necessidade de âdequações físicas no ambiênte da administlaÇão
decorrência da execuçáo do objeto da contratação, cujas providências nesse sentido deverão
adotadas de acordo com as stras parti cul aridades -

em

14.Àná1isê dê rirco
Não for.am identifj.cados riscos substanciais a fora os coftuns a toda contrataÇão semelhante,
têis como: a inêxecuÇáo total ou parcial do ajuste pãctuado; o não cumprimentô de obrigaçôes,
especificaÇões, projetos e pràzos; bem como a ocorrêncià dê caso fortuito ou de forÇà maror.
Entende-se que às aÇões, de iniciativa da AdministlaÇão, necessárias para leduzir à ocorirência
dos riscos identificados, já estão previstas nos normôtivos aos quais à contrataÇão da
plêsente obra devêrá estàr devidamente fundamentada, representadas pefas sançôes
administrativas a serem definidas, observêndo-se os aspectos e caracteristicas do sêu objeto,

15. Requisitos ê.p.cíficos pata a contratação
observado o disposto na legislaÇão pêrtinente, os aspectos ê às carâcteristicas da despesa,
bem como abordadas todas as consideraÇôês técnicas, mercadológicas e de gestão que podêm
intêrferit na contrataçáo, entênde-se que o certaúê a ser dêflagrado deverá ainda contemplâr
requisitos êspêcificos, comprêendidos: o crj.tério de ju]gamento definido de meno( preÇoi a
inêxistência da possibilidade de pàrticipaÇão da pes.soa físicai o caráter não sigilosô do
orÇamênto estimado da contrataÇáo e a nâô permissão da participaÇão de sociedades
cooperati-vas -

Outros requisitos considerados determinantes - exigência de: avaliaÇão prévia do local de
execuÇão do serviço; e qualiflcação técnico-operacionaf.

1 5 . Conc1urio
Com base nas espêcificaÇões e requisilos da solução escofhj.da quê melhor atendê aos -interesses
e as necê§sidades da AdministraÇão. bem como considêrando os e1êmentos obtj-dos oos êstudos
prefiminarês rêalizados, avafià-se viável a contratação pretendida-

Secretário(a)
NÚNES

de AdninistraÇão

@

<^)
À

estabelêcelem disputa entre si. formal-izarj.an acordo, na figurã do consócio, para suprirnir a
concorrência no processo, ptejudicando, em ú1tina anáLise, a obtenÇão de proposta mais
vanlajosâ.

no
o
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GABII{EIE DÀ PREETITÀ

ESTUDO TÉCAIICO PRELIMINÀR APROVÀÇÃO

OÉJEIO: CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESÀ Do RÀMO DE CoNSTRUÇÃo PÀRÀ CoNCIUSÀo
UNIDADE ESCOI,ÀR, MODELO ESCOÍ,A 6 SÀLÀS PÀDRÃO ENDE, NO MUN]CÍPIO
sIMEC: 1010865).

DÀ OBRA
DE DUÀS

DE CONSTRUÇÃo
E STRÀDÀS / PB

DE

11D

1- o.Do EsmDo sÉ@rrco PREr.n nrtn.
f.1.O referido Estudo Técnico Preliminar aprêsenta os tr.abalhos iniciais real1zadosT oncle foi
analisada a contrataÇão pr:etendida, ao final avaliada como viável, dêmonstrando os efementos e
as indicaçôes essências que servirão para embasar a elaboiàção do Projêto Básico e do Termo dê
Referência, de modo a melho! atender aos interesses e as necessidades da Administraqão,
representàda pela sua estrutura orqanizacional.

2 - 0.DÀ ÀPRO\,àçÂO
2.1.Eica o Estudo Técnico Preliminar em tela

Estudo Téêtrico Preli-B.inar aprovado - Àrt. 6",

nos termos como se apresenta.

Ler. 14.L33/2Ll

aprovado

)«, da

"Art. 6" Para os fins desta Lei, cansidera-sei

xx - est|do técnico pteiininar: dacumento constitutivo da prineira etapà do pTanejanento de
uma contrataÇão que caÍacteriza o interêsse púbfico envolvido e a sua neThor sofüÇão e dá base
aa antepÍojeto, ao teÍna de referência ou ao pÍajeto básica a serem eJaboÍados cêso se coDcfuà
pela viabilidade da contrataÇãa. "

À elaboraçào dos estudos técnicos pieliminares constitur,
unâ contratação - planejamento prêliminar - e servem par:a
bem como o tratamênto de sêu impacto anbiental,

Duâs Estradas PB, 24 de Novembro de 2025.

MYILENÀ NÀYARA UNES
Prefeita Constitucional

a prame1ra
assegurar

etàpà do planejamento de
a sua viabilidade técnícà

@

,
::

- cPF N 708.736,854 07
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